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	INDICAÇÃO Nº 471/2011



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZAR IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL COM A RUA SANTA CATARINA, EM FRENTE O HOTEL TOMAZELLI.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal realizar a implantação de redutor de velocidade na Avenida Rio Grande do Sul com a Rua Santa Catarina em frente o Hotel Tomazelli.
                                                           JUSTIFICATIVA

                                               De acordo com comerciantes 
desta redondeza, faz-se necessário que seja realizado a construção deste redutor nesta avenida, devido à constatação de vários acidentes neste local, por ser a principal avenida de acesso ao centro da cidade, onde muitos veículos automotores entram em alta velocidade colocando em risco a vida de pessoas que circulam nos comércios desta avenida.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de julho 2011 .
                                                              Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





